
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Modalidade de Lidtação Número 
Pregão Eletrônico 002/2018 
Processo P6E2017353380-0 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BANIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
E A EMPRESA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DONA FLOR 
LIDA-ME. 

Contrato no PGE  	Q   /2018 

O ESTADO DA BANIA, neste ato representado pelo Procurador Geral do Estado Dr. Paulo Moreno Carvalho, htular 
da Procuradoria Geral do Estado da Bahia, CNPJ ne 04.139.403/0001-77, situada à 34 avenida, 370- Centro 
Administrativo da Bahia, CEP: 41.745-005, autorizado pelo Decreto de delegação de competência de 07 de janeiro de 
2015, publicado no Diário Ofidal do Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DONA FLOR LIDA - ME, CNP] no. 05.781.888/0001-60, situada à Rua da Igreja s/n., 
Maracangalha, anus Rios - São Sebastião do Passe CEP: 43-850-000, neste ato representada pela Sra. Zilda Reis do 
Corral, portadora da cédula de identidade no. 116376837, emitida por SSP/BA, inscrita no CPF/MF sob o nri 
095429.735-00, adjudicatária do Lote 01, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se 
regerá pela Lei estadual nri 9.433/05, pelas normas gerais da Lei ne 8.666/93, e respectivas alterações, bei cromo pela 
legislação especifica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

aÁusuut PRIMEIRA -OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação do serviço de locação de 08 (oito) máquinas de café expresso e água 
quente, incluindo manutenção preventiva, conetiva e fornecimento de insumos para a sede da Procuradoria Geral do 
Estado da Bahia, de acordo com as especificações e obrigações constantes neste contrato e no Termo de Referência, 
que integram este instrumento na qualidade de ANEXO I, e as constantes da Proposta de Preços apresentada pela 
CON114ATADA, que integra este instrumento na qualidade de ANEXO II. 

§10  A-  CONTRATADA ficará obrigada a aceitai; nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
fizerem no objeto, de até 75% do valor Inicial atualizado do contrato, na fonna dos §14 e 20  do art. 1.43 da Ld Estadual 
no 9.433/05. 
§20  As supressões poderão ser superiores a 25% es t que haja resultado de acordo entre os contratantes 
§311  É vedada a subcontratação pardal do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a filSãO, Cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
§40  Os se-viços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operadonal desta, 
mediante vinculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contrai/ida, sobre os quais manterá estrito e 
exdusivo controle. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses. 



CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados: 

Item Descrição Quantidade 
estimada 

Valor Unitário Valor Estimado Mensal 

01 Locação de Máquina 
automática de café expresso 

08 R$ 135,00 R$ 1.080,00 

02 Café grão (Café Expresso) 76Kg R$ 25,00 R$ 1.900,00 

03 Açúcar — (1.000un) 160( R$ 22,00 R$ 43700 

04 Adoçante (1.000un) 04Cx R$ 2.700 R$ 108,00 

05 Mexedores (500un) 16Pc R$5,00 R$ 80,00 

06 Copos 100m1 (1.000un) 08Pc R$49,00 R$ 392,00 

VALOR MENSAL R$ 3.992,00 

VALOR GLOBAL R$ 47.904,00 

§10  - Estima-se para o contrato o valor global de R$ 47.904,00 (quarenta e sete mil novecentos e quatro reais); 
§20  - Nos preços contratt(bs estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos siais, 
previdendános e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depredação, aluguéis, 
adminidração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou Indiretamente, se reladonem 
como fiel cumprimento pela CONTRATADA das abdgações. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão par conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade F1PLAN 	 Função 	 Subfunção 	 Programa 	 P/A/OE 

06101 	 03 	 122 	 502 	 2.000 

Região/planejamento 	Natureza da despesa 	()sanação do recurso 	11po de recurso 
orçamentário 

9900 	 339039 	 100 	 Normal 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas na proposta, bem como daquelas decorrentes da lei, obriga-se a: 
designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem corno para zelar pela prestação continua e Ininterrupta 
dos serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pdo bom 
andamento dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam conigidas todas as falhas 
detectadas; 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo 
CONTRATANTE; 



manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a trupervisão, direção e recursos humanos para execução completa 
e eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completo execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadara dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

reparar, repor ou restituiu nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de fundonamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que Sejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compatibifidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto as repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

I) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que Incidam ou venham a Incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do abjeto do presente contrato, tem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 

m) adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfata 
execução deste contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obngações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) 
das da assinatura; 

realizar a pagamento pela execução do contrato; 

proceda à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 
legal. 

ri) 	Deságnar servidor responsável pela reposição diária dos insumos das máquinas de café expresso. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

( X ) Serviços 
Empreitada por preço ( 	) global ( x ) unitário 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§1° O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência Esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança, consoante o art. 89, inc. ICON da S estadual 9.433/05. 
§29  Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caLtrá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 159, 
inc. V, e art. 155, inc V, da Lei estadual 9.433/05. 



§3° O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos. 

a) se a verificação da conformidade do objeto com a especificação bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 
h) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for 
possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provido, devendo ser procedido 
ao recebimento definitivo no prava de 15 (quinze) dias. 

§4° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 
§5° Tratando-se de equipamentos de grande vutto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 
§6° Esgotado o prazo total para condu 'trio do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, consderar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
§70  Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiStaltis)/fatura(s) para pagamento. 
§8° Fica indicado como fiscal deste Contrato a servidora Luciana Pintos Pinheiro - cadastro 06543.552-9. 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonãncia com o disposto no art. 6°, § 5°; art. 8°, MIT .art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da 
Ler estadual no. 9.933/05. 

§1° A(s) nota(s) fiscaifits/fatura(s) somente devera(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a condusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação Ma CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§20  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§30  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§40  A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) deverá(ao) estar acompanhadas da documentação probatória pertinente, relativa ao 
recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação. 

§5° Em havendo alguma pendênda impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade Imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado 
até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 
§60  As situações previstas na legislação especifica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 
§7° A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de moia, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do 
IBGE pro rata tempere. 

CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, 
após o que a concessão de reajustamento, nos termos do Inc. >XV do art. 8° da Lei Estadual n° 9.433/05, será feita 
mediante a aplicação do INFC/IBGE 

§10  A revisão de preços, nas termos do inc. >0(VI do art. 89  da Lã estadual n° 9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, Instruido com a documentação que comprove 
o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando cdimar 
recompor o preço que se tomou excessnio. 
629  O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do 
fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância como art. 211 da Lei 10.406/02. 
§30 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, 
as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, tem 
como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENA DE MULTA 

A Inexactidão contratual inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de 
multa, observados os parâmetros estabelecidos nesta dáusula, sem prejuízo da rescisão urilateral do contrato, a 
qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas na Lei estadual no 9.433/05. 

§10  Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) 
incidente sobre o valor global do contrato. 
§20  Caso o cumprimento da obrigação pnncipal, uma vez iniciado, seja descontinuado, soa aplicado o percentual 10% 
(dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrata e o valor da parte do 
fornecimento ou do serviço já realizado. 
§30  Em caso de atraso no cumpnmento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por 
cento) ao dia, até o tdgésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia subseqüente ao trigésimo, 
calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 
§40  Na hipótese do parágrafo antedor, se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global 
do contrato, deverá, salvo justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções previstas na lei. 
§50  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 25% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global do 
contrato. 
§tio As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§70  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certa que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda desta a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantira, à Administração se reserva o direito 
de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de quakquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OUTRAS PENALIDADES 

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a 
Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nos indsos VI e VII do art. 184 e I, D/, VI e VII do art 185 da Lei 
estadual no 9.433/05. 

§1° Serão punidos com a pena de declaração de inldoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nas incisos I a V do art. 184 e II, 111 e V do art. 
185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§20  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos 
dela advindos para a Administração Pública e a reinddenda na prática do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na 
Lei Btadual no 9.433/05. 

§10  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
I a XV, >CK e >XI do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05. 
§20  Quando a rescisão ocorrer com base nas incisos I e %V ia )0( do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05, sem que haja 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 20  
do art.. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— GARANTIA 

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo optar 
por uma das modalidades previstas no §10  do art. 136 da Lei estadual no 9.933/05, ficando esdarecido que a garantia 
deverá to seu valor atualizado nas mesmas condições do contrato 



§1° A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre uma das modalidades previstas no § 1° do aW 136 da Lei 
Estadual n° 9.433/05. 
§20 Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, 
na caso de seguro-garantia ou fiança bancáta (art. 136, §10, II e III da Lei estadual no 9.433/05). 
§39  A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, 
devendo ser atualizada periodicamente. 
§40  A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuás e peias 
multas impostas, Independentemente de outras Dominações legais. 
§50  A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 
§60  Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

As partes elegem o Foro da Odade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente conbato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador 	de   OD-QCO   de 2018 Ia gr .1 

_.)rgrtnjo-iDCW{,---16 Re--1'S) 
Testemunha  

cps ota ;:, 
arinarà b,  r 44  '- Mês Maria Nasdinento Santos 

Analist; de Proandoia 	 - coo- o .. 

Cad*;  Cad. 06.650.2284 



ANEXO I 

SEÇÃO 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO  

Descritivo: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada em locação de 
máquinas de café expresso e água quente, incluindo manutenção preventiva e corretiva, bem como todos os 
insumos necessários para a sede da Procuradoria em Salvador e na representação regional de Feira de 
Santana. 

Especificações, Características, quantitativos, cronOgraMa/praz0 de execução e local da pre5taçãO dos 
serviços: 

LOTE 01 SEDE DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO EM SALVADOR 

ITEM Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
(Ur) 

quantitativo Cmnograma/Prazo 

01. 01.3400.00107008-8 

LOCAÇÃO, máquina de cate 
expresso e água quente com 
manutenção 	preventiva 	e 
corretiva. 	 Incluso 
fornecimento 	mensal 	dos 
seguintes 	 e 
materiais: 	Café 	em 

insumos 
 grãos; 

Sachês de açúcar de 5 g; 
Sacilês de adoçante de 0,8 g; 

UN 08 

Prazo 	 de 
instalação 	das 
máquinas: 	10 
(dez) 	dias após 	a 
assinatura 	do 
contrato; 

Prazo 	de 
Execução: 	12 
(doze) 	meses 	a Mexedores 	de 	plástico 	e 

Copos descartáveis 	de 	100 
ml. 

partir da assinatura 
do contrato. 

LOTE 02— PROCURADORIA DO INTERIOR — NÚCLEO REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA 

ITEM Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo Cnanograma/Prazo 

01 01.3000.00153113-1 

LOCAÇÃO, máquina de café 
expresso e água quente com 
manutenção 	preventiva 	e 
corretiva. 	 incliso 
fornecimento 	mensal 	dos 
seguintes 	insumos 	e 
materiais: 	café 	em 	grã os; 
Saches de açúcar de 5 g; 
Sacheis de adoçante de 0,8 g; 
Mexedores 	de 	plástica 	e 
Copos 	descartáveis 	de 	100 
ml. 

UN 03 

Prazo 	de 
instalação 	das 
máquinas: 	10 
(dez) 	dias após a 
assinatura 	cb 
contrato; 

Prazo 	de 
Execução: 	12 
(doze) 	meses 	a 
partir da assinatura 
do contrato 

2.1 Local da prestação de serviço: As máquinas serão instaladas e os serviços serão prestados nos 
seguintes endereços: 

2.1.1.1ote 01 — 3a Avenida, n.° 370, Centro Administrativo da Bania .— CAB, CEP: 41.745-005, Salvador/BA. 

2.1.2 Lote 02— Av. Presidente Dutra, s/n, Brasília, CEP: 44.001-615, Feira de Santana/BA. 



2.2 Especificação e quantitativo mensal dos insumos: 

2.2.1 Lote 01 - Sede da Procuradoria Geral da Estado em Salvador 

16 caixas - Açúcar refinado, branco, granulado, apresentado em embalagem de Sachês com Sg; Caixa com 1000 
unidades; Validade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

04 caixas - Adoçante hpo refinado, granulado, sem aspartame, apresentado em embalagem de Sachês com 0,8g; Caixa 
com 1000 unidades; Validade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

76 kg - Café torrado e em grãos, tipo superior, com Selo de Pureza ABIC, para máquina de Café Expresso, apresentado 
em embalagem de 1 Kg; Validade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

08 embalagens - Copo Descartável para café, em material plástico branco, com capacidade para 100 ml. Embalagem 
com 1000 unidades. 

16 embalagens - Palhetas descartáveis para mistura de café em páStiCO, Embalagem com 500 unidades. 

2.2.2 Lote 02— Procuradoria do Interior — Núcleo Regional de Feira de Santana 

06 caixas - Açúcar refinado, branco, granulado, apresentado em embalagem de Saches com 5g; Caixa com 1000 
unidades; Validade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

02 caixas - Adoçante hpo refinado, granulado, sem aspartame, apresentado em embalagem de Saches com 0,8g; Caixa 
com 1000 unidades; Valkiade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

40 kg - Café torrado e em grãos, tipo superior, com Selo de Pureza ABIC, para máquina de Café Expresso apresentado 
em embalagem de 1 Kg; Validade mínima 1(um) ano, a contar do recebimento. 

05 embalagens - Copo Descartável para café, em material plástico branco, com capacidade para 100 mi. Embalagem 
com 1000 unidades. 

08 embalagens - Palhetas descartáveis para mistura de café em plástico, Embalagem com 500 unidades. 

2.2.3 A quantidade apresentada é baseada em uma estimativa mensal, o consumo efetivo será pago de 
acordo como consumo mensal real. 



ANEXO II 

`Cve- 
VERGATO 

Salvador. 12 de abril de 20 lb 

Declaração de elaboração independente de proposta 

Fadada& de Latagão 	NUMeitt 
Pregão Ektreinko 	00212018 

Na deis do Cerra amo representante devidamente reatada de Indiana e CC4I*012 Cena Flor LTD& 
inscrita no CNIU/ME sob o no 05.281.880/0002-4I, dl:amuare denominada LIOTANTE, para rins de 
putopaglio no certame atatoro acima derocrado, datara, sal as penas da lel em especial o aa 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

0)0 Proadta apresentaria para partmpar data tataca° fry elaborada de manara Independente par ma e o 
conteúdo da proposta não rta, na uno ou em porte, drela ou indretamate, infamado, discutido ou receado 
de qualquer outro perhopardc potencial ou de fato dam lacraia, por qualquer melo ou por qualquer pessoa, 

lb) a ~NÃO øe apraentar a propelia MadOrala pala tampar desta licitação NO foi mfermada, discirna 
reencril de tlSqueroSm  Paraleante Patamal ou de fato delta adagio,  lat duelQuer meio mi Por 

gualdra °Na& 

(acme não Lenta por qualquer meio ar por gralcuer pessoa, influir na enlodo de qualquer outro patada., 
Potencial ou de mio desta Neitalluf Quanto a PattiCtil ou No deld, 

(d) que o conteúdo da propesta apresentada para partiam,  data mearei, não rera, ao  todo 014 en1  ema 
acta ou indatanente. CdMILIFICatIO ai arrumo rem parquer outro pariu:manta potencial ou de fato mar 
laxa anta da ~não do ato; 

Colgue CI COfittnrtIO 41.1 prOp30 apresentada pan remoem desta lietaÇO  nb  Ia '53  kW°ou eall eme, direta 
eu raireremente, Informado, decano ou nrehion re qualquer integrante do onde licitante antes da abe!tura 
Abai o Prauslas! e 

iF) que estou ifiblarnente ante ao len e da PACIISM desta declaração e que dOtentie Paios poderes e 
Afamadas para firma Ia. 

01781.88810001n 
INSC ESTADUAL 6/0/161121-ME 

liNDÚSTEME COMÉRCIO DONA R1211 ULW 
Rua da igreja s n 

LIICORIOS , LEP a BED-000 

uto SLIAPIA0 POPASSÉ • IL_I 

-4. 	
(CCA NAC.. 

INDUSTRIA E COMERCIO DONA FLOR LIDA 
Rua da Irem. AN, Dardo de Alararanealba 
Sio Sebastian da Piai -131( EP assoa 

Fura (71133391550, r1)9Q069861r Ennetraferereales balmalleam 



 

VERGATO .-7*- 

Salvador. 12 de abril de 2018. 

' modalidade 

LOTE 01 

unidade de 
Fornecimento 01F) 

Pregão Eletránico 
de Utiter,30 Rúmen 

00212018 

Quantitativo PREÇO 1— 
011116.6.6± ,.  

rearp MENSAL IrEM Desodelka 

01 torxeaciee MAQUINA LIS 08 RI 135,00 , 	RI 1.080,00 

02 Ocie 	GRAOS 	1 KG RO 76 RI 25.00 RI 1.900,00 

ALLCOR OL 1000m 
03 Cl 16 FL5 27.00 a, 432,00 

04 	I AOCKAND 	CA 111110we CX G4 RI 27.00 IS 108,00 

OS MaECCA 5004.n PC 16 its 6.00 R$ ano 

06 CAP(7.00mid, 	 PC rie RI 49,00 R4 392,00 

VALOR ESTIMAM) MENSAL 

VALOR ESTIMADO GLOBAL 

R$ 3.992,00 

RI 47.904,00 

LOTE 02 

ITEM 
Unleinde de 

Formechnenfo (LOS 
PREÇO 	PREÇO MENSAL IDerráltiO 

01 MOCA° DE MAQUINA 03 RI 135.00 MS e0S00 

02 C1111EM GRÃOS IKG KG 40 RI 25,00 R51.000,00 

— — 	— 

03 a 06 RI 27,00 1$ 162,00 

ia ADDCANIE 	CX. 100Out,  cx 02 K5 27,00 115 54,00 

Nafta soxer PC 09 RI 5,00 R4 40,00 

6 COPV 	106061 PC 05 Rs 49,00 RI 245.00 

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 1,906,00 

VALOR ESTIMADO GLOBAL RS 22E172,00 

cujo rternrini tWirvaxlistii 	[CIAS - 

f 
,e1LQ 

1:• 1•1 1  

1,000ÉN(PrPOOM INDUSTRIA F.COMERCIO DONA FLOR LTDA 

Rua da Igreja. SAN DOIAM de MeracaRalha 
SehiseliAo Mi Pane • BA ÇEP 43850-000 

ian (11)3310.1550, 111)44066R6I FAlailitaImergalu a buinitoom 



DIÁRIO OFICIAL 
	

LICITAÇÕES 7 
Y2MVSNRIMI1144131µ30DEAMODE20111•ANOC8-11P2.42.8 

Campa de ~mal de permeado da Empata Bana da ~da - REAL /magna na 
AVenia 61,10. 	n•  761, Retire nesta Capesl. COMPRO de ERMA Min 12.713927M•,COM 
maolcae inebaiMe no cadastro do Munalpie de SaNador sob n• 700.1169.. VALOR TOTAL: 
RS BAIO803.00 togo inaMn. quatrocentos e dez md reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Remoem papem FORMAS DE PAGAMENTO Cedam bancaria eu arada em sonhe =mote. 

ATADA ASSINATURA 29052018 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

RESUMO DE ADMVD CONIRATUAL 
Termo AdilNe 02 IConhato POR 1129/20181 
Nommen is• P0E2018169841 
CoraralaMei ESTADO DA 13ANIArPROCURADORIA GERAL DOESTADO 
Contratada FERLY COMERCIO E SERVIÇOS L1DA ME 

bjeto: P1Orritgar o conlralti por 12 Iate) Meais, are MIMO em 270362018 e ihmlna eia 
28052019. cups despesa a 	rd a pela Unidade Oçamerakia • 00,101, Fonte 100. 
Progle/A9Maida • 20XI.Elernard0 de Detpeaa • 33 Irla rallfleadea • Mantida/2106MM aladas 
~Soas ob deninto pua dileta ou asfixie mente. Mo se oonOlarem oom e premera aditivo 

RESUMOS DE CONTRATOS 
Piamo SEI n•903.0413.2018.0000373.33 

na* n P0E031201. 
Contratante:ESTADO DA BAHIMPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CaMiralada: RAQUEL RODRIGUES DE ANDRADE 
odoro, serviço de rumaras-soo com deeaciorizasÇada dalansenle bauencida de SOO loura/Mos) 
mdmrameiecullwaspedenuenies ao pato:nein da AGE= vabr gbbal calmado de RS 6 500.00 
Nele me e ~nua men,. Unidade Orçamentam - 0.1001, Fonte • I 34. ProjeloAlividade • 
2080, Eleinanto de Despesa .330030, Nanai 12 (demi musa. partir da dela da esamatura 

P00340 Ti•PGE20173633611 
Contato rr PDF 0322010 
COMMUNG: ESTADO OARAHINPROCURADORM GERAL DOESTADO 
Contratada: INDÚSTRIA E COMERCIO DONA FLOR LTD* -ME 
Ott 	S ps6 :ecoa de 08 ( to) maternas de cela npanese e ipso quente. Monate 
repsulençao preirentwe.correind e bm.:Imanto do muna pari sede date Procuradoria no 
saro( global estimado de RI 97.90400 (quarenta • tete MI ~areentos e qualso uma). Unidade 
Orçamenünet • 05.101. Fonte • 100 PriSRIOMANdade • 2001).EkMen10 de DeSpeall • 33.90.39. 
Prazo 12 More) meles. parle da um da usinara inv03.2010). 

Pressa n.PGE2017333380 
Contrata is' PGE 0112018 
Conbalanle. ESTADO DA BANWPROCURADORIA GERALDO ESTADO 
Cone-alada: INDUSTRIA E COMERCIO DONA FLOR LIDA -ME 
OPIeld Semi,' de »caças de 03 Na) magnas de GIM esposa e água guante. INSANO 
medrança° Fiaram . comem e timensenlo de nume para e Procuradoria do lagenor - 
R4deoRoglonal de Ponde Santana. nd Vala global' edbladd de RS22 872,00(VMNA Cirna 
o(eenla adisda e dois reale) UMeade osçamentitla -08.101. Fon. -100. PrOMWMAINdad• 
-MOR Enata de Despem-331DX Prazo.12 Ideal mis... padir de dela de miatioNure 
t3S0520$81 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

RESUMO DO CONTRATO N•0432010 
Peocesse na D2C0180064099. Contratante: Estado de Sabia. abares da Sn:abria de 
Adrotistra0o Contratada BK Enganara e Conatliona Cada. Objeto: PreRarad de sereima 
de apoia leon.co  a lescoWasáo e engenhara ealltaliva de dans e arraçoe de amuraria no 
Estado da Bahia Valor Global Railroad*: RI 3.100_330,04 dr Mi ondeai  ode:emes • 'atonia 
mil Imantes e vinte leais a nua Lm centevesl. Vigeatcle-  1110 mento e enatam das a parle 
da dela da assinatura da oram a serviço MOdMIdadat COpenta de LiOtaçan fl.DOS7018 
Regime de xeceçara: Empredada por inço usado_ Focem *Pagamento: Atreves de ordem 
banam ou credito em tonta denaMe Deidade OrgarnerdArla: 00.101. Lialdade Gentia: 
0015. Ação INMetoiAIWIdadel: 09 12221120366. Elemento de Cleapese 3 3 9034, Fontei 

SOO 00000D Assinatura de <Maar° 29.032018. 
' Az empena Geositleinn E ngenrserba e Nimiamente Liai • LOC engeriliena Lida reparem 
cieeeleadeades, vez era Mo atenderam à Pkrata Orçam:MAM Referendai no que $e ralem 

quantidade nu vekRi de hera base, deeatiMp(do o edebeledde na Terra de Rereignea 

RESUMO DO CONTRATO Pe 044nOitt 
Prosemo no 02001812064781 Con aaaaa Me: Calado da Baba através da Storetaina da 
Adrarnatraçad Cardratada 11.0e5a Enganam Ambientai Sodedede geoples Lide Otjele: 
Negaça, de eaviços de amo lauto à fracassas-to e engenhado eansustiva de poleies • 
arava de engenharia a EMatre da 51hal, Valor Global gelknede: RS 2.795.14601 (00M 
mesas. miei:colos e nevara e coco mil cento • guarema e ate reaN a noventa e um 
Centavos) Vigência 180 (cedo e dana) data partir da ditada atinas* da Ordem de 
acoito Modalidade; PEzpensa de LIcrlaçara 111  010•2010 Rnline de Eseduçáo: Enipaaada 
por preço °MIM Forma ele Pagarnenien Almada de ordem bancária ou crédito em conte 

~Me. Ileklede Orçamentaria 09.101, Moldada Cantar OMS. AO* (ProjetolAtIvidadep 
04.122210.4806. Elefnenld de Rapala 3190 34 Fale-  O IGO 080300. ~MIM. de 
C011111•47 20,092010 

As empresas Geosideinas Engenharia e Nenejamenlo Lida e UFC Engenliatla Ide 
restarem desenYleadas vez dee Me atenderam e Planilha Orçameffikm Reirerendel 
no que se refere á quanadarle fiou valor de Non bale, descampado o estabelecido no 
Termo de Rodertncla. Adernais, o valor da Annan' alertada pele erriona Ganes-temas 
En9enharlfl Planejamento Lida 1110 1. encontra oompallwel cora o laiier 	Imunipricador 
RIM ~dita IlneefMeMe em 100C4 OS prime alládold05 eerviçOS Cante mpladOS na planilha 
orçameradmi por esta apesarando " 

RESUMO DO TERMO AØÇTIVOW agi3 AO CONTRATO PI' 0(332017 
Processo SEI fl 009D177.2018000350484. CaMmtante: alado da Bahia abava 
ti Seaelaril da AdMinlattagiO. Genlellatla Global Multiplus Seisiçoa E adi ME. (Neto. 
Prorrogai.* do prazo de vária do tebaida ounearo Por 60 sementel das,  cem atas em 
20 052018 e Mano era 27E1 21318 reardandtme o valor global anil to mania em RS 
lis 79400 (sento e dezoito 11* eateoarese noventa 'quatro reme). Unidade Orçamentada 

Dertleacle de Recinto.0100.0000ZO. Assinatura: 2805.2018 

Companhia de Processamento de Dados 
do Estado da Bahia - PRODEB 

RESUMO DECONTRATO 2011 APODEM 

Contrato 1.1. 1B/088.01 - Prosemo 11. t00684)0 • Conectares tia de Processamento a 
Dada do Estado da Balia-PRODEB - Coolramde: Avariava Teertralopla Ltd. - CARÁ n' 
04 1S1 95.00001•10 - Obreia Cantralaçaade 1.731 i‘um m& sMeceniese ?rima e quairM Perdoa 

e Função, a atrele etreOrt•deSem raiana de Pá Moa de Software per empada mipecaleade 
re vedação de serviple para O deSenvOMMen10. rneallen910 evoluIPM.COrretNe e &deplora de 
elsiermia Migando e Plataforma maes ML - Respaldo: Presigo EMP6Mo n' 0062017 - Prazo 
d* MOA& 12 Ideal man a Orar da data da mia Mana" - Valer CCM: RS 501224,84 
(quüIMiem e noventa e lan md. ~ars • slide • ~ha rifla • letrada a Orara centansm), 
Fora*: Rapem Podres - Data da Aasmalura 25052015 • Sariaraar. 2805 2010- Samuel 
Pereira Mata - Datar Presidenie 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUARIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA  
RESUMO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N•110 13201g 
PARTES OESTÃO0 DABAHIA/SEAGRNEAGISCORBRASILPUBLICIDADE E PROPAGANDA 
LTD.A PROCESSO ADMINISTRATIVO. 0700100030219 OBJETO Norropçáo de peio de 
mamo por mala 08 (seis) meses. partir de 2105/2018 findando-se em 203112015 ou ar* 
a conduzem do Processe Lurarem VALOR GLOBAL_ O selar racha será de RS 14009.913 
(quatorze MI, noseeeMos e noventa e nove Min e noventa e eito untava. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTARIA Unidade Oçamentaria 10 Cl. Unidade Gare 0001, ~Me 
20 131 502 2020 Ntallreda da Dosara 3390 3900 Repas 0900 Ponte IDO ASSINATURAS 
Anna Mendonça Saci ela 01 e Alai anda ria Crise Be nele!" , [nona:adi 

Agência Estadual de Defesa 
Agropecuária da Bahia - ADAB 

EXTRATO DO CONTRATO W0052011 
PARTES: Aparva alidual de Defesa Agropecuária cas Bala DA 	morem Wilebelp 
Nene. de WagenS e Turismo Urgs • OBJETO: CenlreMpo de empresa espeaelinda pala 
Presiaçao de serviços de agenciamento de viagem . PRAZO' O prezo de ieganda será de 12 
(doze) eleita • tentar da data de 0206,2018- VALORANUAI: R5108 B55.27 (canie • tes rad 
eiraaenterl e dormira e orno reais e vira .1.1. cerasta, • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

espesa' 33110.33 -ASSINATURAS: &tuim Mande ~grelo. Gerai em exerdtio e OrMor 
Ade e F armeariadADAS e MUCO HernUedUrilboda Uma/Emproa Webinp Agindo de Magni 
e Turismo lida -DATA DA ABSINADJRA. 20/062018 

RESUMODECONTRATOMATERLALESEFMOCROIREIDRIAADMERSIRAINAEFTWKEIRA 

10610 0:03E302018 TLItER 	IREGISMO MORCCOSPUMOCRES 	IPS 
NSIEBEICIG. ! Cf PREÇO COM LOUCA COM NO 	118566700 
°ONEROU E 	 1411402OUCLEOS 
SERVEGOSUilla. 
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